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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 32/2022 

Termo de Contrato Nº 32/2022, que entre si celebram o Município 
de Orindiúva e a empresa Adalberto Miguel dos Santos - ME, tendo 
como objeto a contratação de empresa especializada em locação de 

banheiros químicos, para realização do show do aniversário da 
cidade de Orindiúva, conforme quantidades e especificações 
constantes deste termo de referência. 

Pelo presente instrumento, as partes no final assinadas, de um lado, o 

Município de Orindiúva, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob nº 45.148.970/0001-77, com sede administrativa 
na Praça Maria Dias, nº 614, Centro, CEP 15.480-000, na cidade de 

Orindiúva-SP, neste ato representado pela Prefeita Municipal, a Senhora 
Mireli Cristina Leite Ruvieri Martins, brasileira, casada, portadora da 

Cédula de Identidade (RG) nº 25.083.487-X SSP/SP, inscrita no CPF sob 
nº 148.321.148-75, residente e domiciliada na Rua Gil Candido da Silva, 
nº 474, nesta cidade, doravante designado simplesmente contratante, e 

de outro lado a Empresa Adalberto Miguel dos Santos - ME, inscrita no 
CNPJ sob nº. 30.511.245/0001-44, com sede na Rua Euripedes 
Barsanulfo, nº 615, Bairro Derby Clube, na cidade de Barretos, Estado 

de São Paulo, CEP 14787-196, telefone nº (17) 9821-2510, endereço 
eletrônico nc.locacoeseeventos(yyahoo.com, neste ato representada por 
seu Proprietário, o Senhor Adalberto Miguel dos Santos, brasileiro, 

solteiro, portador da Cédula de Identidade (RG) nº 22.026.985-3, inscrito 

no CPF sob nº 109.011.568-76, residente e domiciliado na Rua Euripedes 
Barsanulfo, nº 615, Bairro Derby Clube, na cidade de Barretos, Estado 

de São Paulo, de ora em diante denominada contratada, perante as 

testemunhas ao final nomeadas formalizam o presente contrato de 
prestação de serviços, com inteira sujeição à Lei Federal nº. 8.666, de 21 
de junho de 1993 e suas alterações, firmado com respaldo no Processo 
de Licitação nº 29/2022 — Modalidade Convite nº 13/2022, e por toda a 
legislação aplicável à espécie, subordinando-se, ainda, às cláusulas e 
condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

DO OBJETO E DO VALOR 
A contratada obriga-se a prestar serviço de locação de banheiros 
químicos, para realização do show do aniversário da Cidade de 

Orindiúva, conforme quantidades e especificações constantes deste 
Termo de Referência. 

Item | Qtd | Un Descrição Valor Valor total 
unitário 

BANHEIRO QUÍMICO PARA O SHOW DO 
2 80 | UN | LEONARDO DIA 19/03/2022 E SHOW DO R$ 149,00 R$ 11.920,00 

RAÇA NEGRA DIA 20/03/2022. 

pv, R 4% 
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LOCAÇÃO DE 40 (QUARENTA) BANHEIROS 
FEMININOS E 40 (QUARENTA) BANHEIROS 
MASCULINOS, SENDO 20 BANHEIROS 
FEMININOS E 20 MASCULINOS PARA CADA 

DIA DE SHOW UM TOTAL DE 80 (OITENTA) 
BANHEIROS QUÍMICOS STANDART 

PORTÁTIL EM POLIPOPILENO, MEDINDO 

1,16M DE FRENTE X 1,11M DE FUNDO E 
2,30M DE ALTURA, COMPOSTA DE CAIXA 

DE DEJETO COM CAPACIDADE PARA 220 
LITROS, TETO TRANSLÚCIDO, PORTA PAPEL 

HIGIÊNICO, ADESIVO IDENTIFICADOR DE 
MASCULINO E FEMININO, IDENTIFICADOR 

LIVRE E OCUPADO, TRATADO COM 
PRODUTO QUÍMICO BIODEGRADÁVEL. 

Valor total geral: R$ 11.920,00 (onze mil, novecentos e vinte reais) 

Parágrafo único. Vinculam-se para todos os efeitos ao presente contrato, 
o Edital de Licitação mencionado no preâmbulo, a proposta vencedora 
apresentada pela contratada e os demais atos decorrentes do Processo 
de Licitação nº 29/2022 - Modalidade Convite nº 13/2022 devidamente 
homologado. 

CLÁUSULA SEGUNDA 
DOS PRAZOS E LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
A execução do objeto deste contrato deverá ser realizada conforme 
disposto no Anexo I — Termo de Referência, que faz parte integrante deste 
instrumento contratual, independentemente de transcrição. 

Parágrafo único. A execução do objeto desta contratação deverá ser feita 
nos locais para esse fim indicado pela Prefeitura Municipal, correndo por 
conta da contratada as despesas de seguros, transporte, estadias, 
alimentação, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes. 

CLÁUSULA TERCEIRA 
DOS PREÇOS 
Pela integral execução do presente ajuste, a contratada receberá os 

valores consignados na cláusula primeira, sem qualquer reajuste ou 
correção monetária, totalizando ao final das obrigações a importância de 

R$ 11.920,00 (onze mil, novecentos e vinte reais). 

Parágrafo único. A instituição ou supressão de encargos legais e 
formadores dos preços contratados, o aparecimento de eventos ou fatos 

inimputáveis às partes, poderá caracterizar o rompimento do equilíbrio 
econômico-financeiro da contratação, autorizando a revisão dos valores 
ajustados originariamente. 

: AN 
v 
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CLÁUSULA QUARTA 
DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
O Município de Orindiúva efetuará o pagamento do objeto deste contrato 
no prazo de até 5 (cinco) dias após a apresentação das respectivas notas 
fiscais devidamente atestadas pelo servidor responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização dos serviços. 

S 1º. O pagamento será processado depois de liquidada a despesa e 
creditado em conta bancária e agência para esse indicadas pela 
contratada. 

S 2º. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada enquanto 
perdurar pendência de liquidação de obrigação em virtude de penalidades 
ou inadimplência contratual. 

CLÁUSULA QUINTA 
DA VIGÊNCIA 
O presente contrato vigorará a partir de sua assinatura até o dia 15 de 
abril de 2022, podendo ser prorrogado, desde que seja conveniente para 
os interesses da Administração, mediante celebração do competente 

Termo de Aditamento. 

CLÁUSULA SEXTA 
DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DAS FONTES DOS RECURSOS 
As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta dos 
recursos orçamentários consignados no orçamento do Poder Executivo 

do presente exercício, sob a seguinte a classificação: 02.04.00 — Educação 

/13.392.0240.2057.0000 - Promoções Artísticas e Culturais / 
3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica. 

Parágrafo único. Os recursos financeiros serão oriundos da Fonte de 
Recurso: 01 - Tesouro. 

CLÁUSULA SÉTIMA 
DA FISCALIZAÇÃO 
O acompanhamento e fiscalização da execução contratual serão 
realizados pela servidora Sra. Larissa Martin Borges de Almeida, ao qual 
incumbirá a prática de todos os atos inerentes ao exercício deste poder. 

Parágrafo único. Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade 
de resolver todo e qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não 
previsto neste contrato, nas especificações e em tudo o mais que, de 

qualquer forma, se relacione, direta ou indiretamente, com o 
fornecimento objeto deste contrato, aceitando, a contratada, todas as 

condições e métodos de controle e de verificação adotados pela 

fiscalização, julgados necessários.
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CLÁUSULA OITAVA 
DAS MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

Pelo descumprimento, no todo ou em parte, dos termos, obrigações, 
condições e prazos estabelecidos neste contrato, bem como no 
instrumento contratual, poderá a Administração aplicar à empresa 
infratora as seguintes sanções: 

a) advertência, por escrito, para que dê cumprimento a qualquer 
obrigação contratualmente assumida e não adimplida; 

b) multa moratória de 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) sobre o 

valor da obrigação contratada, por dia corrido de atraso, limitada ao total 
de 5% (cinco por cento); 

c) no caso de rescisão unilateral, por culpa da empresa contratada, 

qualquer que seja a infração cometida, multa correspondente a 15% 
(quinze por cento) do valor total do contrato; 

d) suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de 
contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

e) declaração de inidoneidade de licitar e/ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 
da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, que será concedida 
sempre que a empresa contratada ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada 
com base na alínea anterior; 

8 1º. As multas aplicadas conforme as especificações deste edital deverão 
ser pagas em até 30 (trinta) dias, contados do recebimento do documento 
de cobrança respectivo, sob pena de sujeitar-se a empresa infratora aos 
procedimentos judiciais cabíveis. 

S 2º. As sanções previstas nesta cláusula poderão ser aplicadas depois 
de facultado o exercício de prévia e ampla defesa por parte da empresa 
infratora, dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, observadas as 

disposições pertinentes do artigo 87, 8 2º, da Lei Federal 8.666/93. No 
caso de declaração de inidoneidade de licitar e/ou contratar com a 
Administração Pública, o prazo de defesa será de 10 (dez) dias. 

CLÁUSULA NONA 
DA RESCISÃO CONTRATUAL 
A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito 
do contratante, nos casos enumerados a seguir: 

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou 
prazos; 
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b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações e 
prazos; 

c) A lentidão constante no cumprimento dos serviços; 

d) O atraso injustificado no início dos serviços; 

e) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com 
outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, 

cisão ou incorporação, não admitidas no instrumento convocatório e no 
contrato; 

f) O desatendimento das determinações regulares do responsável para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim, como a de seus 

superiores; 

g) O cometimento reiterado de faltas na sua execução; 

h) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 

i) A dissolução da sociedade; 

5) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa que prejudique a execução do contrato; 

k) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, 
justificadas e determinadas pela autoridade da esfera administrativa do 
órgão contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere 
o contrato; 

1) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
comprovada, impeditiva da execução do contrato. 

S 1º. A rescisão poderá dar-se de forma amigável, por acordo entre as 
partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade 
competente, reduzida a termo no processo administrativo, desde que haja 
conveniência para o contratante. 

S 2º. A rescisão contratual pelo não cumprimento de cláusulas 
contratuais, especificações e prazos acarretará a aplicação das 

penalidades, multas e indenizações cabíveis à espécie, por parte do 
contratante. 

CLÁUSULA DÉCIMA 
DO FORO 

Obrigam-se as partes, por si e por seus sucessores, ao fiel cumprimento 
de todas as cláusulas e condições do presente Contrato e elegem o Foro 

pintos RA 
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da Comarca de Paulo de Faria — SP, para dirimir qualquer procedimento 
relacionado com o cumprimento do mesmo, com renúncia a qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
A contratada se obriga a manter durante toda a vigência do contrato as 
condições de qualificação e habilitação jurídica, regularidade fiscal e 
trabalhista, capacidade técnica e qualificação econômico-financeira 
exigidas pela legislação em vigor. 

8 1º. Fazem parte integrante do presente contrato as normas contidas na 
Lei nº 8.666/93 com suas posteriores alterações. 

S 2º. O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou 
transferência, no todo ou em parte. 

E, por estarem assim justos e contratados, firmam o presente 

instrumento em 03 (três) vias de igual forma e teor, na presença das 
testemunhas, infra-assinadas. 

Prefeitura Municipal de Orindiúva, 15 de março de 2022. 

Nai 

MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA - CONTRATANTE 

Mireli Cristina Leite Ruviéri Martins 
Prefeita Municipal 

Assinado de forma digital por 
ADALBERTO MIGUEL DOS ADALBERTO MIGUEL DOS 

SANTOS:30511245000144 SANTOS:30511245000144 
Dados: 2022.03.16 09:59:07 -03'00' 

CONTRATADA 
Adalberto Miguel dos Santos 

Adalberto Miguel dos Santos - ME 

Testemunhas: 

Prue Un: Dusaro 
Nome: Denise de Almeida Franchi Nome: Tatiana G: Lucianeli da Silva 

RG nº. 001237660 RG nº. 30.744.355-3 

CPF nº. 720.137.611-04 CPF nº. 292.106.448-08 
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ANEXO LC-01 - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 
(CONTRATOS) | 

(REDAÇÃO DADA PELA RESOLUÇÃO Nº 11/2021) 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA 
CONTRATADO: ADALBERTO MIGUEL DOS SANTOS - ME 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 32/2022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS DE PALCO, SOM, ILUMINAÇÃO E BANHEIROS 
QUÍMICOS E OUTROS, PARA REALIZAÇÃO DO SHOW DO ANIVERSÁRIO 
DA CIDADE DE ORINDIÚVA, CONFORME QUANTIDADES E 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 
o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento 
de sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo 

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual 
ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 

manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 

cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 

estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 

além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão 

publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte 

do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o 

artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando- 

se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 

do Código de Processo Civil; 

as informações pessoais dos responsáveis pela contratante e e interessados 

estão cadastradas no módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP 

— CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2020, 
conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 

atualizados. 

2 Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 

Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 

regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais 
couber. 

LOCAL e DATA: Orindiúva, 15 de março de 2022. 
. a
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AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO / ENTIDADE: 
Nome: Mireli Cristina Leite Ruviéri Martins 

Cargo: Prefeita Municipal 
CPF: 148.321.148-75 

Assinatura: Num, 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU 

RATIFICAÇÃO DA DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: Mireli Cristina Leite Ruviéri Martins 

Cargo: Prefeita Municipal 
CPF: 148.321. o 75 Do ads 
Assinatura: 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: Mireli Cristina Leite Ruviéri Martins 

Cargo: Prefeita Municipal 

CPF: 148.321.148-75 
Assinatura: M ENEINAVAN 

Pela contratada: 

Nome: Adalberto Miguel dos Santos 
Cargo: Proprietário ADALBERTO MIGUEL DOS | Assinado de forma digital por ADALBERTO 

CPF: 109.011.568-76 | CANTOS:30511245000144 Dados. 20520316 095951 0300. 
Assinatura: 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: Mireli Cristina Leite Ruviéri Martins 

Cargo: Prefeita Municipal 
CPF: 148.321. VA 

Assinatura: Manha 

GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: Larissa Martin Borges de Almeida 

Cargo: Diretora da Secretaria Municipal de Educação 
CPF: 313.767.858-70 Rip) O E F: 

Assinatura: A y 

(3) - O Termo de Ciência e Notificação e/ou Cadastro do(s) Responsável(is) deve 

identificar as pessoas físicas que tenham concorrido para a prática do ato jurídico, na 

condição de ordenador da despesa; de partes contratantes; de responsáveis por 

ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por processos 

licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições 

previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos 

de competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário 

do parecer conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo 

de Ciência e Notificação, será ele objeto de notificação específica. (inciso acrescido pela 

Resolução nº 11/2021). 
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ANEXO LC-02 - DECLARAÇÃO DE DOCUMENTOS À DISPOSIÇÃO DO 
TCE-SP 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE ORINDIÚVA 

CNPJ Nº: 45.148.970/0001-77 
CONTRATADA: ADALBERTO MIGUEL DOS SANTOS - ME 
CNPJ Nº: 30.511.245/0001-44 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 0032/2022 
DATA DA ASSINATURA: 15 DE MARÇO DE 2022 
VIGÊNCIA: 15/03/2022 ATÉ 15/04/2022 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM LOCAÇÃO 
DE EQUIPAMENTOS DE PALCO, SOM, ILUMINAÇÃO E BANHEIROS 

QUÍMICOS E OUTROS, PARA REALIZAÇÃO DO SHOW DO ANIVERSÁRIO 
DA CIDADE DE ORINDIÚVA, CONFORME QUANTIDADES E 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES DESTE TERMO DE REFERÊNCIA. 

VALOR (R$): 11.920,00 (onze mil, novecentos e vinte reais) 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra 
epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, 
atinentes à correspondente licitação, encontram-se no respectivo processo 

administrativo arquivado na origem à disposição do Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, e serão remetidos quando requisitados. 

Em se tratando de obras/ serviços de engenharia: 

Declaro(amos), na qualidade de responsável(is) pela entidade supra 
epigrafada, sob as penas da Lei, que os demais documentos originais, 
atinentes à correspondente licitação, em especial, os a seguir relacionados, 

encontram-se no respectivo processo administrativo arquivado na origem à 

disposição do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, e serão remetidos 
quando requisitados: 

a) memorial descritivo dos trabalhos e respectivo cronograma físico- 

financeiro; 

b) orçamento detalhado em planilhas que expressem a composição de todos 

os seus custos unitários; 

c) previsão de recursos orçamentários que assegurem o pagamento das 

obrigações decorrentes de obras ou serviços a serem executados no 

exercício financeiro em curso, de acordo com o respectivo cronograma; 

d) comprovação no Plano Plurianual de que o produto das obras ou serviços 

foi contemplado em suas metas; 

e) as plantas e projetos de engenharia e arquitetura. 

LOCAL e DATA: 15 de março de 2022. 

RESPONSÁVEL: 

NAVE A vu 

Mireli Cristina Leite Ruvieri Mártins 

Prefeita Municipal 

prefeituraWorindiuva.sp.gov.br 


